
Prefeitura Municipal de Bom Despacho
Estado de Minas Gerais

Gabinete do Prefeito

Decreto 10.956, de 3 de julho de 2.025.

Nomeia  membro,  em  substituição,  para
compor  o  Conselho  Municipal  de
Acompanhamento  e  Controle  Social  do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação  Básica  e  Valorização  dos
Profissionais da Educação – FUNDEB e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Bom Despacho/MG, no uso de suas atribuições, especialmente
o disposto no inciso V, do art. 87 da Lei Orgânica Municipal e 

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeada, como suplente dos Representantes dos Diretores das Escolas Básicas
Pública:  Elisângela  Kelly  da  Silva  Souza,  para  compor  o  Conselho  Municipal  de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
e da Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, a partir de 1° de julho de 2.025, em
substituição a Vanete Alves da Silva Amaral.

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos
ao dia 1º de julho de 2.025.

Bom Despacho, 3 de julho de 2.025, 114º ano da emancipação do Município

Fernando Augusto Alves de Andrade

Prefeito Municipal
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